
O 	PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES• 

Caçapava do Sul — RS — Capital Farroupilha 

INDICAÇÃO N° 253 /2022 

AUTOR: VER. MARIANO TEIXEIRA - PP 

"Indica ao Poder Executivo Municipal, que seja alterado o 
OBJETO da Emenda Impositiva Individual n° 0312022, destinada 
a Liga de Combate ao Câncer, assim sendo, ficando como NOVO 
OBJETO, para compra de remédios para tratamento de pacientes 
com câncer, para auxiliar a Liga de combate ao câncer". 

Senhora Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as): 

O vereador abaixo firmado, membro efetivo desta colenda Casa Legislativa, 

"Indica ao Poder Executivo Municipal, que seja alterado o OBJETO da Emenda 
Impositiva Individual n° 0312022, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais) destinada a 
Liga de Combate ao Câncer, assim sendo, ficando como NOVO OBJETO, para compra 
de remédios para tratamento de pacientes com câncer, para auxiliar a Liga de combate 
ao câncer". 

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente matéria, em virtude do parecer 
Jurídico da Procuradoria da Prefeitura n° 160612022, dando impedimento técnico na 
execução da referida Emenda da forma que se encontra. 

Por este motivo julgo importante a alteração do objeto para ser utilizado na 
compra de remédios para tratamento de pacientes com câncer. 

Desta forma solicitamos a gentileza da realização da devida alteração do 
objeto. 

A apreciação nos Nobres Pares. 

SALA DAS SESSÕES JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 21 de Dezembro de 2022 
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ASSESSORIA DE PLENÁRIO 
PROTOCOLO 

DATA 
t4omrio: 13 n 7  mm 
EntreGa 	mãos 

correio 

Ver. Mariano Teixeira 
Bancada do PP 

Rua Barão de caçapava, 621 - CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 
Sue: cacapavadosul.rs.leg.br/ Email: mariano.mteixeira@hotmail.com  Fone: (55) 3281-2044 



Dotação 
Código: 
Especificação: 

Natureza da despesa 
Código 
Nome: 
Valor. 6.000,00 

Aumentar/Criar Dotado: 

Lã 

Em 

__ 	PODER LEGISLATIVO 1*1 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

EMENDA IMPOSITIVA À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 2022 

EMENDA P4°. 02> 12022. 
AUTORIA: VER. MARIANO TEIXEIRA e  PP 

Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei Executivo 
n°4112/2021- 'ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022, NO VALOR DE R$ 6.00000. 

Submeto apreciação dos nobres pares desta colenda Casa das Leis a seguinte proposta de 
Emenda Impositiva: 

OBJETIVO: Despesas de custeio LIGA FEMININA DE COMBATE AO CANCER,CNPJ 04.481.48610001-88. 

JUSTIFICATIVA: Serviço de atenção básica. Atendimento de famílias e Individuos em situação de 
vulnerabilidade social. 

Reduzir 
Dotação 

Código: 919.99.99.00.00.00 
Especificação: Reserva de Contingência 

Natureza da despesa 
Código: 
Nome: 
Valor: 1 6.000,00 

SALA DAS SESSÕES GENERL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 18 DE JANEIRO DE 2022. 
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